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de do IPTU. Em seguida examinaremos a relação entre progressividade e capaci-
dade contributiva para, finalmente, firmarmos nossas conclusões. 

Está bem longe de nós a ideia de conseguirmos a concordância de todos com 
nossa tese. Temos consciência de que a unanimidade de pontos de vista é inalcan-
çável. E natural a diversidade de pensamento. Segundo Gustav Radbruch, Goethe, 
em carta a Reinnar, depois da leitura duma história comparada dos sistemas filosó-
ficos, escreveu: 

"ao ler esta obra, compreendi de novo aquilo que o autor muito claramente exprime, 
isto é: as diversas maneiras de pensar acham afinal o seu fundamento na diversidade 
dos homens e por isso será sempre impossível criar neles convicções completamente 
uniformes. Se chegarmos a saber de que lado estamos, já conseguiremos bastante; 
poderemos então ficar tranqüilos com a nossa consciência e seremos mais tolerantes 
para com os outros.` 

Também não nos move a crença de havermos superado possíveis antinomias. 
Preferimos acreditar na impossibilidade de evitá-las. Tal como Radbruch, que des-
tacou no início do capítulo em que trata do assunto, frase atribuída a Ibsen, com a 
pergunta: "já alguma vez conduziste até o fim um pensamento, sem teres tropeça-
do numa contradição?"' 

Com o maior respeito aos que pensam de modo diferente, vamos demonstrar o 
nosso ponto de vista sobre a tese que defendemos e foi objeto de duas objeções co-
locadas por nossos opositores, a saber, (a) a progressividade do IPTU deve ser esta-
belecida em função do valor de cada imóvel, e não em função do valor da totalida-
de dos imóveis de um mesmo contribuinte; e (b) a progressividade do IPTU, espe-
cialmente quando estabelecida em função do valor de cada imóvel, realiza o prin-
cípio da capacidade contributiva. 

2. O que é um Imposto Progressivo 
2.1. As classificações 

As classificações em geral não são verdadeiras nem falsas, mas úteis ou inúteis. 
Neste sentido é a lição de Genaro Carrió, acolhida por diversos juristas, no Brasil e 
em outros países.' Quando se faz uma classificação, o que mais importa é o critério 
de distinção entre as espécies que se pretende classificar. E a coerência que, obvia-
mente, se faz necessária, especialmente no que diz respeito à finalidade da classifi-
cação. 

Ocorre que os critérios com base nos quais fazemos uma classificação podem 
estar, ou não estar, presentes em certos casos. E por isso mesmo a posição na qual 
colocamos o objeto da classificação nem sempre é a mesma. Assim, quando classi-
ficamos os impostos em diretos e indiretos, tendo como critério o fato de o contri-
buinte de direito repassar, ou não, para terceiro o ônus correspondente, não pode-
mos assegurar que um determinado imposto estará sempre bem classificado como 
direto, ou como indireto. 

Gustav Radbruch. Filosofia do Direito. a  edição. Tradução de L. Cabral de Moncada. Coimbra: Arménio Amado, 
1974, p. 59. 
Gustav Radbruch. Filosofia do Direito. 5' edição. Tradução de L. Cabra! de Moncada. Coimbra, Arménio Amado, 
!974, p. 159. 

6 	Genaro Carrió. Notas sobre Derecho y Lenguaje. 4' edição. Buenos Aires, Abeledo-Perrot, 1994, pp. 99/100. 
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Não temos dúvida de que a progressividade realiza o princípio da isonomia. 
Neste sentido já escrevemos: 

"A progressividade efetivamente realiza o princípio da isonomia, ao menos para os que 
preconizam como instrumento da justiça. Ninguém, em sã consciência, pode conside-
rar justo cobrar o imposto de renda de quem ganha apenas o necessário para o atendi-
mento de suas necessidades mais primárias. A ideia de injustiça da rigorosa proporcio- 
nalidade entre um indicador de capacidade contributiva e o valor do imposto nos au-
tonza, então, a concluir afirmando que a progressividade é, realmente, uma forma justa 
de calculas impostos."9  

Devemos registrar que existem várias formas de progressividade, mas que a 
progressividade que defendemos é aquela estabelecida em função da base de cál-
culo do tributo. 

2.4. Progressividade e base de cálculo 
A respeito da progressividade, Schubert de Farias Machado e eu já escrevemos: 
"Progressividade - E o crescimento da alíquota de um imposto, geralmente em razão 
do crescimento de sua base de cálculo, como ocorre com o imposto sobre a renda e 
com o imposto sobre a propriedade territorial rural. A progressividade, todavia, pode 
dar-se em razão de outros elementos, entre os quais o tempo, como ocorre com a pro- 
gressividade estabelecida no art. 182, § 4°, inciso II, da Constituição Federal, para o 
imposto sobre a propriedade territorial urbana. Ressalte-se que, diversamente do que 
tem sido afirmado por alguns doutrinadores, a progressividade pode ser estabelecida 
pela lei independentemente de autorização constitucional. Se a Constituição não ve-
dar, a progressividade pode ser estabelecida, pois as normas da Constituição consti- 
tuem limitações ao legislador ordinário." 

E em se tratando de progressividade em função da base de cálculo, então, dúvi- 
da não pode haver, de que o seu estabelecimento não contraria nenhuma das limita-
ções ao poder de tributar e, além disto, realiza o princípio segundo o qual os impostos 
devem ser graduados de acordo com a capacidade econômica do contribuinte. 10  

Esta, aliás, é a ideia mais difundida entre os estudiosos da tributação em vários 
países, sejam juristas ou financistas. 

No Brasil, juristas e financistas estão todos de acordo em torno do conceito de 
progressividade. Para o clássico De Plácido e Silva, a progressividade "caracteriza-
se pelo aumento crescente da tarifa ou dos elementos, que servem de base à verifi-
cação do imposto, em razão do aumento da quota ou da riqueza, em que vai inci-
dir"." 

Rubens Gomes de Sousa assevera: 
"Progressivos são os impostos cuja alíquota é fixada na lei em porcentagem variável 
conforme o valor da matéria tributável. O imposto progressivo é na realidade um im-
posto proporcional, cuja proporção aumenta à medida em que aumenta o valor da 
matéria tributada. 1,12 

Hugo de Brito Machado. Curso de Direito Tributário. 32' edição. São Paulo, Malheiros, 2011, p. 303. 

° Constituição Federal de 1988, art. 145, parágrafo P. 
" 	Vocabulário Jurídico. Vol. HI. Rio de Janeiro, Forense, 1987, p. 469. 

2  Compêndio de Legislação Tributária. 4' edição. Rio de Janeiro, Edições Financeiras, 1964, p. 136. 
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Nuno de Sá Gomes, ilustre Professor da Faculdade de Direito de Lisboa, tam-
bém ensina que o imposto é progressivo "quando a taxa se eleva à medida em que 
aumenta a matéria colectável".21  

Sousa Franco, na mesma linha, assevera que nos impostos progressivos, o sa-
crifício é tanto mais elevado em termos percentuais quanto maior é o rendimento 
disponível". E destaca a origem da progressividade, esclarecendo: 

"Esta forma de tributação apareceu ligada a intenções sociais de maior igualdade e, 
apesar de se encontrar hoje perfeitamente enquadrada em sistemas econômicos capi-
talistas, convirá recordar a ênfase que lhe é dada no 'Manifesto do Partido Comunista' 
de Karl Marx e Friedrich Engels."22  

Na Espanha, Ferreiro Lapatza ensina que "son alícuotas progressivas las que 
aumentan al aumentar Ia base imponible de acuerdo com los grados fijados por Ia 
Ley".23  

Na Argentina, preleciona Dino Jarach: "Se denominam progresivos a los impues-
tos estabiecidos com una alícuota creciente del monto imponible y regresivos aque-
llos cuya alícuota es decresciente a medida que crece el monto imponible."24  

No Uruguai, o Professor Valdés Costa doutrina com propriedade e clareza: "Pro-
gressivo es aquel en que Ia relación de cuantía dei impuesto com respecto ai valor 
de Ia riqueza gravada aumenta a medida que aumenta el valor de esta."25  

Na Colômbia, também é assim. Quem o diz é Ramírez Cardona: "El tipo pro-
gressivo consiste en fixar alícuotas o porcentajes distintos y crescientes, sobre Ia base 
imponible a medida que esta aumenta sobre las dosis iniciales. De esta manera, Ia 
tarifa aumenta com el aumento de Ia base imponible.1,26  

Nos Estados Unidos, Gifis assevera em seu conhecido dicionário jurídico: "Pro- 
gressive Tax - a tax in which rate increases as the amount subject to tax increases."27  

Na Alemanha, afirma Schmilders: "Décimos que existe progression cuando ai 
aumentar Ia base aumenta también el tanto por ciento de los tipos impositivos."28  

Na França não é diferente. Progressivo é imposto de alíquotas crescentes.29  

3. Progressividade do IPTU 
3.1. Síntese das objeções à nossa tese 

Temos sustentado que o IPTU deve ser progressivo em razão do valor de cada 
imóvel e nossa tese tem sofrido objeções. Mesmo entre os que admitem a progres-
sividade, há quem sustente que a progressividade deve ser estabelecida em razão do 

21  Lições de Direito Fiscal. Lisboa, Centro de Estudos Fiscais, Ministério das Finanças, 1984, p. 151. 
22 	Finanças públicas e Direito Financeiro. Lisboa, Associação Acadêmica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1980, p. 

196. 
23 Jose Juan Ferreiro Lapatza. Curso de Derecho Financiero Espaítol, Madri, Marcial Pons, 1992, p. 403. 
24 Dino Jarach. Finanzas Públicas. Argentina, Editorial Cangalio, 1978, p. 303. 
25 Ramón Valdés Costa. Curso de Derecho Tributario. 2' edição, Depalma/Temis/Marcial Pons, 1996, p. 124. 
26 Alejandro Ramírez Cardona. Derecho Tributario. 4' edição. Bogotá, Temis, 1990, p. 165. 
27 Steven H. Gifis. Law Dictionary. Nova York, Barron's Educational Series, 1991, p. 481. 
211 Günter Schmdlders. Teoria general dei impuesto. Tradução de Luis A. Merino. Madri, Editorial de Derecho Finan-

ciero, 1962, p. 81. 
29 	Cf. Henri Capicant. Vocabulario jurídico. Tradução de Aquiles HJoracio Guaglianone, Buenos Aires, Depalma, 1973, 

p. 312. 

valor da totalidade do 
contra a progressividac 
e a progressividade só 
de do IPTU, especialrr 
vel, afronta os princípi 

Aqui vamos oferec 
especialmente, que: (a) 
do valor de cada imóve 
mesmo contribuinte; e 
belecida em função do 
capacidade contributiv; 

3.2. Valor de cada imo,  
Robson de Oliveir 

fiscal do IPTU,30  afirm 
acolhe em parte, somei 
damente quitado, decoi 
essa progressividade d 
mesmo contribuinte, PC 
dição de contribuinte d 
no sentido de que, por: 
ções particulares não p 

Ocorre que o fato d 
ele suporte o ônus do ti 
não foi percebido por: 
respeito do art. 123 do 

Realmente, quando 
razão do valor de cada 
de um mesmo contribu 
O proprietário de vário 
dade geralmente não su 
pois transfere o ônus ci 
mitam as condições do 

Aires Barreto obser 
seus argumentos com 
do tributo é critério ela] 
po jurídico. Argumenta 
fica."" 

Robson de Oliveira Aguiar. 
Finanças Públicas n° 94. São 

' Aires F. Barrela, em Ives Gani 
I. 4' edição. São Paulo, Sarai 



Ç6Z dd  'y 	0Ifld O 	°!P $ 1 
lOA 10U013VN oJpJnq!41 021p93 00 soiJpjuawoo (1opup1003) sui.Il UAIIS p ipuo SOAI W0 '011E J siiq 

60U1'ÇZ dd o jOZ  ap oiqrnfloioiqwS 'IU/LUHV 'onej o 	t6 o' 90311c/tld S0.5UVU!J 

ap a opznqJj vispiaM pr.DijqndJ oisnb wun :flLdj op ItIDS1J ppiAissaIoid v,, 	p uosqoj ØE 

-JIUO!O o 1oipJJflÍ OpTj1A moi ou opp ossou upuoilsL,1 o5iuomniy °°!pjÇ od 
-mio ou 'oiuijiod 'ioqj 'SUSUUUI_4 sip noui3 i1od opiJoqjo ouiuo 3  oinqul  op 
omiou000 oissnoiodoi u, prnb opunos 'ssou o5iuJ!Ji moo soiuomnw SfloS 

so i5.iojai o iinsuoo sou sw 'osoi ussou op oijodst,  oiso flOAJOSO ojaut,9 soJTv 
opiOJOm op soQflpuOD SR W11J1U 

-jod o onb mo ip!pom iu 'souijinbui so imd oiuopuodsauoo snu9 o aiojsun siod 
'sopnp os sioA9mT snos SO opunb flidI  op Snu9 o iuodns ou oiuompiio opip 
-JOA PU 'SOTO sopoi op oiuinquiuoo O iíos iJoqmo 'S!OA9U11  SOLTA op OJ1O!JdOJd O 
ossnoiodo ip ouow9uoJ o o5uopi5u03 aio SOW1AOI 'oiuinquiuoo omsu mm op 
SOA9UJ! sop oioi ?p JOj1A op OZtJ 1110 OU 0 'IOA9m! 11l3 op JOj1A O) OZ11J 
aiO uppoloquiso .105 OAOp op13piA1ssaIoJd P onb souniuoisns opunb 'oiuouipo> 

puo!o1N oijmnqlijL op9D  op j m op opodsoi 
P oiuoi.uimonsonb o risrju onb 'ainy luloAlio op uosqo>j jod opiqooiod ioj ou 
onb 'souwiuoisns  onb oso u oAlsloop oiiodsu um PH oinqui op snu9 o oiiodns  ojo 
onb iozTp onb ou oiuinquiuoo  opuos ounoudoid o Jinos op oiij o onb onoo 

ipuozj L,  sisodo ios uiopod ou soJinoii.nd sog 
-UOAUOD Sil 'jUo1ON oulinqu O!p9 op j  IJI op 13JOJ iod 'onb op opuuos ou 
ogsL,Uuuu ussou 'osoi uns ussop oiodi aio I300AU! o 'ftLdI  op oiuinquiuoo op o5ip 
-UO3 E ouioudojd op mijuoj ou o5i301 op sop.uoo so siod 'oluinquiuoo  omsom 
mm opSIOAOWI sop S0JO11A SOj) 1ii O 1UOO 1110 J1A01 OAOP opp1A!ssoJoJd osso 
onb jrnuoisns 'oiuo '1Jn30Jd opipouiood uns 19 pp opuon000p 'opiiinb oiuomip 
-!Aop IlFos oisodmi o onb aio sosio so i.nd op1p!11A  moi oiuomos 'opid aio oqjooi 

010 onb  'aLdI  op opp!A!ssaIo.1d L,  oiqos osoi issou r onb iuuj 'flJjI op posij 
op1p!A!ssoJoJd up oiiodsoi i  oiin ou000xo aio '.nmv luloAlio op uosqo 

a,zunq7i1uod op s!M~  s'op apvpqvioi vp JO/V4 no /at9W1 vpva ap JO/Vfl ZE 

Annquiuoo opRpwd10 
o iimouos! 1p soïd;ouud so 1zipoJ 'joA9mJ 1CPUO op JO11A  op o5unj aio 1p!000q 

-iso opuimb oiuowjioodso 'iludI op 3p1p!A!ssoJoJd 19 (q) o tolu!nqpiuoo  oaisom 
mm op SoA9m1 sop opipipnoi ip JOI1A  op oumj aio ou o 'IoA9m!  pio op JOj1A op 
o5unj aio p!000qiso JOS OAOP flidI op op1pJA1SSO.IoJd u () :onb 'oiuoaijiuoodso 
'JIuISUOWOP opuiinoo.id  'soQ5oFqo S1p1JoJoJ si sisodsoj J000JoJo 5OUJ1A inby 

-UAlinq!jluo:D opipioido ip o imuouosi up soidouud so rnuoj 'joA 
-9W! LIPPO op JOjA op o5umj aio Lppoloquiso opunb oiuouiiioodso 	or op 
-1lp!AJsso1oJd i onb o 'srnossod soisodmi so mud IoAJssod  a 9S oppTAssOJoJd r o 
ioj osodmi mm 10  fIMI o onb miuoainm oisodmi ossop op1piA!ssoJoJd u inuoo 
aiailSOai OS onb so pf oiuinquiuoo omSom mm op S!0A9W1 sop opp!ioi 13P JOA 

'EL6I '1Ud0 'SJIV SOUn 'UOI 

-U1U!d Otj.1oQ ap i°ip '!P} 
T8t7 d' 

Ç9i -d 'N  
jj d '9661 'SUOd 11'II 

*d 'Z661 'SUOd 1 

d '0861 'oqsi ap 01!0.'!(IP PPI 
IÇj -d't861 'sui 

op OZ1J aio uppoloclinso 
-sojoid r tuoirtulpip onb 
1l3 op JOj1A OjD OZJ U 

dsomoasoio siionbip 
8SoAfl!SOdUii sodii sol 

lu opuimo uoissoiod o 
LSOSOJOU! X11 oi ioofqn 

:oorpj.inf OUtlUO!O!p 

1 '0U1IU Liso O SOjL 
osq LI oqos 'Soiuoioso.io 
-ojd odil lg, :uopmj z 

Çz44*PISO  Op JOj1 
JOI1A IL,  oioodsoi moo os 
0d,, :izamIo o opipoudc 

oiuoi 
-onbl? SOA!SOJOJ Ç  ojqluoi 
-sondam Sol LI sOA!sOJOJd 

j iod sopiíij soptj2 sol 
onb sul sATsso.IoJd sujo 

,insiunwoD °Pfl"kI op OISOJ 
-idgo soouuou000 suiosis 
'3 3ppJ1?fl! .10113ai op SUIO4 

:opuooar 
OlUoai!pUoJ O o JOII11U OIt 
-S O 'SOA!SSOJOJd soscx 

30b aio pipom 2 1A019 O 
-win 'oqsq op OIIOJIU O 

L6 
	

COZ U  oJ1nq!Jj O1!9J'Q OP !9Ie!G PISA 
	

co 



98 	 Revista Dialética de Direito Tributário ng 203 

3.3. A ocorrência de repercussão 
Sabemos que a repercussão do ônus do tributo é um fenômeno econômico, e 

sabemos que não existe mesmo um critério científico que nos permita afirmar com 
segurança quais os tributos que a comportam, e quais não a comportam. Aliás, ge-
ralmente se diz que os impostos sobre o patrimônio e a renda são impostos diretos, 
nos quais não ocorre a repercussão. Entretanto, é exatamente a não existência de um 
critério científico que nos permite afirmar com segurança que nos impostos sobre o 
patrimônio não ocorre a repercussão, que nos permite dizer que no caso do IPTU 
sobre vários imóveis de um mesmo proprietário, em determinadas situações, pre-
sume-se a sua ocorrência. 

As circunstâncias de cada caso são importantes para que possamos presumir a 
ocorrência, ou não, da repercussão do IPTU. Imaginemos duas situações, a saber, 
na primeira, um proprietário de um imóvel no valor de R$ 2.000.000,00, utilizado 
com sua residência, em princípio não tem como transferir o ônus do seu imposto 
para terceiros. Na segunda, um proprietário de dez imóveis residenciais no valor de 
R$ 200.000,00 cada um, alugados, em princípio tem como repassar o valor do im-
posto correspondente para seus inquilinos, seja estabelecendo nos contratos que o 
inquilino pagará o imposto, seja embutindo o valor correspondente no próprio va-
lor do aluguel. O que não é razoável é ignorar a diferença que existe entre essa duas 
situações, nem negar que na segunda é praticamente certa a ocorrência da repercus-
são do imposto. 

3.4. Dificuldades de ordem prática e conflito de competência 
Além de ser a progressividade do IPTU em razão do valor de cada imóvel a for-

ma que nos parece melhor para a realização do princípio da capacidade contributi-
va, como adiante vamos demonstrar, não podemos deixar de considerar que a pro-
gressividade em razão do valor total dos imóveis de um mesmo contribuinte pode 
enfrentar dificuldades de ordem prática e o questionamento quanto a possível con-
flito de competência tributária. 

Realmente, temos no País mais de cinco mil Municípios, e um mesmo contri-
buinte pode possuir imóveis em mais de um deles. Assim, a fórmula da progressi-
vidade do imposto em razão do valor total dos imóveis de um mesmo contribuinte, 
se este possui imóveis em mais de um Município, enfrenta desde logo uma questão 
de ordem prática, que consiste na avaliação dos imóveis, para que se possa consi-
derar o conjunto. E maior ainda seria essa dificuldade no caso de contribuinte que 
possua imóveis no exterior. 

Além disso, quando um Município estiver considerando valor do imóvel situa-
do em outro Município, poderá ser suscitado um conflito de competência entre os 
Municípios, porque eles estarão considerando, na cobrança do IPTU, fatos situados 
no território de outros Municípios. 

Tais dificuldades práticas e possíveis conflitos de competência podem até não 
ser um impedimento, mas indiscutivelmente são questões em face das quais não se 
pode recomendar a progressividade em razão do valor total dos imóveis de um mes-
mo contribuinte. 
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não considera o fato de que a propriedade imobiliária pode consistir na proprieda-
de de muitos imóveis, cada um deles de pequeno valor. Assim, pode ocorrer que os 
contribuintes tenham patrimônios imobiliários de R$ 10.000.000,00 cada um, sen-
do assim titulares da mesma capacidade contributiva, mas um deles pague muito 
mais imposto porque tem apenas um imóvel no qual reside, enquanto o outro paga 
muito menos porque possui muitos imóveis, embora a soma dos valores deste não 
ultrapasse aquela quantia. E mais flagrante ainda seria a lesão à isonomia no caso 
de a lei municipal conferir isenção ao proprietário de imóvel com valor não supe-
rior a determinada quantia. 

Esse argumento é de validade apenas aparente. 
Quanto à isenção relativa aos imóveis de pequeno valor, é importante esclare-

cermos que as leis municipais geralmente condicionam a isenção ao fato de o pro-
prietário não possuir outro imóvel no Município, de sorte que o argumento fica to-
tal e definitivamente afastado. 

Por outro lado, é inconsistente o argumento fundado na comparação entre o pro-
prietário de um único imóvel de valor elevado e o proprietário de vários imóveis cada 
um deles de pequeno valor. O proprietário do imóvel de valor elevado geralmente 
dele desfruta, ocupando-o como residência. E quando o aluga, e transfere o ônus do 
imposto ao locatário, este é pessoa de elevada capacidade contributiva. Já o proprie-
tário dos vários imóveis, sejam casas, lojas, unidades autônomas destinadas à loca-
ção, geralmente consegue transferir o ônus do imposto para o respectivo locatário. 
Assim, em face da repercussão jurídica o imposto termina sendo suportado pelos 
locatários que, em se tratando de imóveis de pequeno valor, geralmente têm menor 
capacidade contributiva do que o proprietário, e do que o locatário de imóveis de 
elevado valor. Termina sendo, portanto, a progressividade do IPTU um instrumen-
to de realização do princípio da capacidade contributiva, que não contraria de ne-
nhum modo o princípio da isonomia. 
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